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Prefeitura Municipal de Do 
ESTADO DO ESPÍRITO SA     

Ofício nº 210/2022/GPPMDRP 

Dores do Rio Preto, (7 de junho de 2022 

A Sua Excelência, o Senhor 

Ângelo Nunes Otaviano 
Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto 

Assunto: Projeto de lei   
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para aprkciação, dos ilustres 

integrantes dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de o dispõe sobre o 

parcelamento de débitos do Município de Dores do Rio Preto comjseu Regime Próprio 

de Previdência Social — RPPS. 

Atenciosamente, 

= 

f 

Cleudenir José de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 
    

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Dares do Rio - Es 
Te. (28) 1559-1102 — CEP 25.580-000
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Senhor Presidente e 

Nobres Vereadores,     
É com elevada honra que submetemos para análise de Vofsa Excelência e dos 

lustres Vereadores dessa E. Casa o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre o 

          

    
   

    

   
   

      

parcelamento de débitos do Município de Dores do Rio Preto com 

Previdência Social - RPPS. 

A proposição em tela tem por objetivo obter, deste Colendo Legislativo, a 

Regime Próprio de 

indispensável autorização para que o Poder Executivo possa paficelar os débitos da 

Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto, junto ao Instituto |de Previdência dos 

Servidores Públicos de Município de Does do Rio Preto. 

Por todo o exposto, a matéria visa apenas a consolidar a dívida e a permitir que os 

saldos devedores sejam repassados parceladamente ao Instituto dk Previdência, sendo 

que a garantia de pagamento sempre estará alicerçada na responsabilidade do Município, 

entidade perene, impassível de insolvência. 

O prazo de pagamento será de até 240 (duzentos e quarenta) meses e a forma de 

correção mensal das parcelas acordadas são prescritos por meio deste projeto de lei. 

Por outro lado, a medida é necessária ainda para obtenção do Certificado de 

Regularidade Previdenciária - CRP, documento fornecido pela Secrptaria de Políticas de 

Previdência Social - SPS, do Ministério da Previdência Social, que atesta o cumprimento 

dos critérios e exigências estabelecidos na Lei Federal nº 9.717 /98]'pelo regime próprio 

de previdência social de um Estado, do Distrito Federal ou de um Município, atestando 

que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a asseglirar o pagamento dos 

benefícios previdenciários aos seus segurados. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente|Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a prestega e com a soberana 
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análise e aprovação em REGIME DE URGÊNCIA, valendo-nos dá oportunidade para 

reiterar protestos da mais alta estima e consideração. 

Dores do Rio Preto-ES, 02 de junho de 2022. 

    
=) 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO | 
PREFEITO MUNICIPAL 

    

À Sua Excelência, o Senhor 
Vereador ANGELO NUNES OTAVIANO 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto. 
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Dores do Rio Preto - ES



   

    
     
    

     

   

   
    

     

     

    

   

   

    

  

    

ESTADO DO ESPIRITO S 

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIANO 092. vepoz2 

  
“DISPÕE SOBRE O 

DÉBITOS  REFEREN 

FINANCEIROS  D 

ARCELAMENTO DE 

ES A APORTES 

DOS E NÃO 

O Prefeito de Dores do Rio Preto-ES, no uso das atribuições que lhe confere a 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Muni 

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei; 

ipal, faz saber que a 

pio de Dores do Rio 

do pelo Instituto de 

IDRP, observado o 

disposto na portaria 360/2022 do Ministério do Trabalho e Previdênc ' 

de Adesão, 

, por meio de Termo 

Art. 2º Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Municipio de Dores do Rio 

preto com o Regime Próprio de Previdência, Instituto de Previdência, fjas parcelas vencidas 

até 31 de outubro de 2020, 

41º, O termo de adesão ao parcelamento, que trata o caput deste artigo, poderá ser 

feito em até 240 (duzentos e quarentas) parcelas mensais; 

62º, O vencimento da primeira prestação deverá ser no máxinjo até o último dia vitil 

do mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelâmento, 

AM 
Art. 29 O valor originário constante no artigo 2º será atualizady pelo INPC, acrescido 

data de vencimento, 

sada a multa. 

da taxa de juros de 1% (um por cento) ao ano, acumulada desde &   
até a data da assinatura de termo de acordo de parcelamento, dispg 

É nm 
er 

Art. 3º No caso de reparcelamento de aporte financeiro não|realizado, devera ser 

observado o disposto no art. 2º desta lei para atualização e apuraçãq do montante devido, 

2 

Walização pelo mesmo 

indice e juros estabelecidos nos artigos 2º desta lei, mais multa de 49 (um por cento)j-ao 

+ 5 
Art. 49 O atraso no pagamento da parcela acarretara na a 

ano, acumulados desde a data de vencimento. 

ha Pedro de Acintaro Culvige [22 Centros Pelos) TE SO POD TED JUS ML
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O” a 

Art, 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação jos Municípios — FPM 

como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou reparcetamento, 

não pagas no seu vencimento.   
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá cqnstar de cláusula do 

termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fojnecida pelo agente 

financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

34 
Art. 6º O Poder Executivo Municipal consignará nos orçamentog anuais do municipio, 

durante o prazo que vier a ser estabelecido no parcelamento, datações suficientes ã 

amortização do principal e acessórios, decorrentes do cumprimento desta lei. 

B! 
Art. 7º Fica o Diretor Presidente do Instituto de Previdência e o Chefe do Poder 

Executivo Municipal autorizados a celebrar o termo de parcelamento jnos termos desta lel, 

9º 
Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente lei forrerão por conta de 

dotação orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

LO at 
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

    
Gabinete do Prefeito de Dores do Rio Preto-ES, 02 de junho de 2022. 

fd 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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O presente processo trata de elaboração de Projeto de) Lei que será 

encaminhado à Câmara Municipal, cuja autoria é do Poder Executivo Municipal, 

tendo por finalidade passar a consideração desta casa legislativa, proposta que, 

dispõe Sobre o parcelamento de débitos-do Município de Dores dq Rio Preto com 

seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.     
O Projeto de Lei encontra o seu devido embasamento legãl na legislação     

   

  

     
    

   
    

voltado av tema, precisamente na Lei Orgânica Municipal, nos grtigos à seguir 

transcritos: 

CAPÍTULO II 
DO MUNICÍPIO 

Seção HF 
Da Competência Suplementar 

Artigo 21. Av Município complete suplementar o legistação federal = 

estadual, no que couber, visando ao exercício de spa qutonomia e à 
consecução do interesse local, especialmente sobre: 

(=) 
VII - seguridade social. 
Da Organização dos Poderes 

Capítulo | 
Do Poder Legislativo 

Seção VI 
Do Processo Legislativo 
Subseção | 

Disposição Geral 
Artigo 39. O processo legislativo compreende a elabpração de: 

(.-) 
HI = leis ordinárias; 

lação do Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestaçõEs acordadas no 

Consta no corpo do Projeto de Lei que fica autorizada a vin 

termo de parcelamento, requisito este que deve ser observado pa la a validade do 

parcelamento,    
O Projeto de Lei possui Dotação Orçamentária, conforme Impacto Financeiro 

anexo aos autos e, é do conhecimento de todos que nenhum pagamento será 

    

   

| 
| 

efetivado sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
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orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e res 

de quem lhe tiver dado causa, 

Portanto, pelas razões acima elencadas e ressaitadas, enco o presente 

projeto de lei amparado em todo o ordenamento jurídico brasileirq, e, nesta seara, 

deverá o mesmo ser analisado pelos nobres vereadores para que ao surta Os seus 

devidos efeitos legais esperados. 

É o presente parecer, salvo melhor clareza e entendimento.   
Dores do Rio Preto-ES, 02 de junho de 2022. 

Dra. Thais mad Gomes 
Procuradora Municipal 

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 = Centro = Tel (28)3559-1 102 — [EP 29.580-000 

— Dores do Rio Preto - ES
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ftua Miguel Moreira da SBva, 159, centro, Dores do ha Preto/ES CEP: PSSSCHODO - 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, foi autuado e numerado o p 

Lei Ordinária nº 022/2022, de autoria do Executivo. 

nte Projeto de 

Dores do Rio Preto - ES, 08 de junho de 

us 1 

enero 

Controladora Interna 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data, o Projeto Lei Ordinária nº 042/2022, de autoria 

do Executivo, foi lido em Sessão Ordinária. 

Dores do Rio Preto - ES, 23 de junho de 2022. 

ns 
Controladora Interna
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Santo 

  

REMESSA 

Nesta data remeto a Assessoria Juridica o Projeto dejLei Ordinária nº. 

022/2022, de autoria do Executivo, após os procedimentos regimentais. 

Dores do Rio Preto - ES, 24 de junho de 7022. 

case Didseslgdso 
Controladora Interna
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA 

PARECER JURÍDICO     REFERÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária número 22/2022 - Ea sobre o 

parcelamento de débitos referentes a aportes financeiros devidos e não repassados 

ao RPPS " 

AUTORIA/INICIATIVA: Chefe do Poder Executivo 

QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: maioria simples     “ASSUNTO: Direito Financeiro - Plano Plurianual - assunto de in 
Competência do Município - Chefe do Poder Executivo - passibi 

expressa no ordenamento jurídico = Art. 24 e 30 da Constituição Fed 

Orgânica. 

L- RELATÓRIO 

Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, Haia 

formalidade jurídicas do Projeto de Lei Ordinária n.º 22/2022, de au 

do Poder Executivo, que dispõe sobre o parcelamento de débitos 

aportes financeiros devidos e não repassados ao RPPS”, |     
É o relatório 
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Compete à Procuradoria Jurídica analisar e-opinar sobre o aspecto dpnstitucional, 

legal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área de competência. 

    1] 4 À DA PROPRIEDAD DO PARECER [JURÍDICO -  PRÉRROGATI 
LOUNSTITUCIONAL DO AR 35 MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE 

  

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar quea artigo [133, caput, da 

nossa Carta Maior, estabelece que: “O Advogado é indispensável à a | nistração da 

justiça, sendo inviolável por seusatos e manifestações no exercício da rofissão, nos 

limites da lei” 

No mesmo sentido, a Lei 8,906/94 também assevera que | Procurador 

Advogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que 
   

    
preconiza o parágrafo 3º, de seu Art 2º, que dispõe: 

é 

    

   
Parágrafo 3º - No exercício da profissão, o) Advogad, 

inviolável por seus atos e manifestações, nos limites da Lei/" 

  Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o incisp |, do Art. 7º, 

da mencionada Lei 8.906/94, que estabelece ser direito do Procurad E Advpgado, 

| al”. 

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado d resume 

        
    
    

dentre outros: “exercer, com liberdade, a profissão em todo o territórihb nacio 

opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a) respeito da 

constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico. 

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído delLompetência 
  para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela    

    questão jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com pofler decisório   
Ei
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sobre a questão,     
Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não integram o 

   

   

    
    
     

       

pras opiniões 

análise, não 

núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de 

técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em últim 

criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrado 

decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o últi 

ser objeto de investigação sobre a sua legalidade. 

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se man 

aludida matéria: 

"Pareceres Administrativos são manifestações de órgãos 

técnicos sobre assuntos submetidos à sua cofisideração. O 
parecer tem caráter meramente opinativo, nãa vinculando a 

Administração ou es particulares à sua Motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, O 

que subsiste como ato administrativo não é o patjecer, mas sim 
o ato de sua aprovação, que poderá revestir b modalidade 

normativa, ordinária, negociai ou punitiva”, (Meirelles, 2002, P. 
189), 

  

    

   

No mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bande 

no sentido de que: 

“Os pareceres alocam-se no campo da 

consultiva e configuram atos que visam a info 
questões q serem decididas por outros órgaps 

decidem, Nada resolvem e também não contê 
autorização para a prática de outros atos, nd 

“ratificação ou homologação deles. Não é esta sua 
simplesmente juízos técnicos que elucidam af autoridades 
competentes para adotarem as providências de suas 

respectivas alçadas, (Mello, 1996,p, 63)", 
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA 
Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinbulativo, nem     tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo, 

plenas condições de decidir de maneira contrária ao parecer, conto ainda, não 

acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de carátkr meramente 

opinativo, 

Por último, cumpre registrar que o presente parecer nab substitui os 

pareceres das Comissões Permanentes. 

H.2 = DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade do JE de Lei 

autoria do 
Prefeito Municipal, para que a proposição tramite em Regime delprioridade é 

Complementar em comento, passaremos a analisar a solicitação 

Urgência necessária, 

Vejamos, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu f 43 sobre o 

assunto; 

   

    

   

    
    

    
AFE 43 - O Prefeito Municipal poderá solicihar urgênci 

para apreciação de projetos de sua piciativa, 

considerados relevantes, os quais deverão s dr apreciados 

no prazo de trinta dias, 

  $ 1º. Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no caput 
deste artigo, o projeto será obrigatoriamenta) incluído na 
Ordem do Dia, para que se ultime a sua votação pobrestando- 
se a deliberação sobre qualquer qutra matéria, bo ceto O veto 

e leis orçamentárias, 

  

8 2º, O prazo fixado neste artigo não corre nog períodos de 
recesso legislativo, nem-se aplica aos projetos ddcódigos-e de 
leis complementares.   

   Desta forma, a Procuradoria Jurídica manifesta FAVORAVELMENTE a 

H  
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA 

aplicação do Regime de Urgência na tramitação da propositura, pd 

matéria reservada a Lei Complementar, nos termos do art, 43 da 

Município. 

Esgotado o-estudo preliminar sobre a solicitação de regi 

passaremos a análise da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1,9 

seu artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o 

competência legiferante acerca do Direito Financeiro: 

| 
E dispõe, em 

ciso | traz à 

  

      

        

       

    

  

   

  

| - direito tributário, financeiro, penitenciária 
urbanístico; 

tconâmica e 

() 

$ 1º No âmbito da legislação concorrente, a cd 

União limitar-se-d a estabelecer normas gerais. 
petência da 

$2º A competência da União para legislar sobre 

não exclui a competência suplementar dos 
rormas gérais 

$3º Inexistinda let federal sobre normas gerdi 

exercerão q competência legisiativa plena, para | 

peculiaridades. 

$ 4º A superveniência de lei federal sobre 

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe fy 

destacamos. 

Neste sentido cabe à Lnião editar as normas gerais (81º dp supracitado 

artigo) e, neste mister, incumbe estados-membros nr suplementáção (82º do 

supracitado artigo). 

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 34 incisos le HI, 

de io também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas:         
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locais: 

Art. 30, Compete aos Municípios: 

[- legislar sobre assuntos de Interesse local; 

l-suplementar a legislação federal e a estadu allno que couber 

(grifamos) 

Neste-sentido lol, oart. 66, inciso XI dá Lei Orgânica aduzlque compete 
privativamente ao Prefeito Municipal enviar à Câmara Municipal o Plaho Plurianual] 
- PPa, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e as Propostas de Orçamento 
previstas nesta Lei Orgânica, 

Lei Orgânica do Município outrossim aduz em seu artigo 24, inc. Il que: 

    
    

    

   

  Art. 26. Cabe à Câmara Municipal, com a sançab do Prefeito, 
não exigida esta para os casos de competência) exclusiva do 
Poder Legislativo, dispo sobre as maté : 
competência do Município, especialmente sabre: 

  

H — plano plurianual, diretrizes orçamentária, orçament 
anual, operações de crédito e dívida pública, 

Como foi de iniciativa do Chefe do Executivo, o envio do Phojeto de Lei 
que dispõe sobre o parcelamento de débitos referentes a aporte? financei 
devidos e não repassados do RPPS, está evidente que o princípio da fofmalidade de 

iniciativa, do qual tange o procedimento de legalidade, foi devidament | cumprido. 

Ademais, o art. 98 da lei Orgânica aduz queos projetos de leirelativos ao 
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e tas créditos. 

adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma de sek regimento | 
Interno. 
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  PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA 

HI-CONCLUSÃO     Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas explicitadas, e, que, 
formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora ed ferenciado é 
privativa do signatário e, materialmente, seu conteúdo encontra d “quação, em 
abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL sal ita tanto os 
requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo: que seus aspd j os jurídicos 
foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a 
proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, aindalque a técnica 
legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra óbice 
ao pretendido projeto de lei nº 022/2022, e, em juízo de ponderagão-dé todo o 
arcabouço fático-jurídico exposto, por ocasião da análise do mérito legislativo, , 

; d 

e] 
“TZ 
; 

| 

      
     

  

   

estando esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores af lb aq: aepêto 
jurídico, a deliberar e proceder na sua devida aprovação y. A 

É o parecer, salvo melhor juizo das Copríssões Permang a E do Plenário 
Ea desta Casa Legislativa, PA 

” 

    

     

  

7 
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RECEBIMENTO 

Nesta data recebo da Assessoria Jurídica o Projeto dd Lei Ordinária nº. 

022/2022, de autoria do Executivo, após os procedimentos regimentais. 

Dores do Rio Preto - ES, 27 de junho de 2022. 

snsc A AGRO 

Controladora Interna 

REMESSA 

Nesta data remeto à Comissão de Justiça e Redação Final, o Projeto de 

Ordinária nº 022/2022, de autoria do Poder Executivo, para às procedimentos 

regimentais. 

Dores do Rio Preto - ES, 27 de junho de 2022. 

a Al 
Controladora Interna



CÂMARA MUNICIPAL DE DORES 
ESPÍRITO SANTO.          

Rua Miguel Moreira da Siva, 154, centro, Dores do Rio Preto/ES CEP: 29580-000 - ejmal:fedicamaradrpreto.es.gov.br 

  

RECEBIMENTO 

Nesta data recebo o Projeto de Lei Ordinária nº. 022/20 

Executivo, da Comissão de Justiça e Redação Fi 

procedimentos regimentais. 

; de autoria do 

|, após os 

Dores do Rio Preto - ES, 04 de julho de 

ISABELLA s RO 

Controladora Interna 

REMESSA 

Nesta data remeto à Comissão de Finanças e Orçamento, Educação, Saúde, 

Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão, o ProjetQ de Lei Ordinária 

nº 022/2022, de autoria do Poder Executivo, para os pro 

regimentais. 

Dores do Rio Preto - ES, 04 de julho dg 2022. 

ape Dist 
Controladora Interna
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Ê + CAMARA MUNICIPAL DE DORES DQ RIO PR 

ESPÍRITO SANTO.    

   
   

    

  

Rua Miguel Moreira da Siva, 4/n, certro, Dores do Rio Freto/ES CEF: 25580-000- e | alttoledicamacadrpreto.escpuv.br 

  
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO fil 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 022/2022 DE AUTORIA = PODER 

EXECUTIVO 

Aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2022, às 15:30 horas, reuniuise a Comissão de Justiça e 
E 

Redação Final, através de seus membros presentes Marmaido da Silva Faria, = aimundo Ferreira e Jeferson 

Lagares Olivara, para deliberarem sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 022/2022, de Autoria do Executivo 

que Dispõe sobre o pareslamento de débitos referentes a aportes financeiros spo evidos e não repassados aé 

regime próprio de Previdência Social - RPPS |. Em análise e estudo dataihady ao Projeto de Lai Ordinária, 

sogrt €5, IV da Lei Orgânica prevê que a competência privativa do Prefeito 

legislativo, e que ainda o art. 41 do mesmo diploma estabelece que = iniciativa das Leis Complementares e 

J nicipal de iniciar O processo 

| 
Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, ao Prefeito pal e sos) dadãos. Estando o Projeto 

| 

| 

   
   

  

de Lei observado a Legalidade e a Constitucionalidade a Comi foi favorávêl ao Projeto de Lei Ordinana 

nº 022/2022. Assim, somos favoráveis que o Projeto seja ingluido em Pauta d 

Raimundo Ferreira Magalhães, lavro a presente Ata esta digitalizada, IH K- aenidda poê jodos as 

vereadores presenta, 

RAIMUNDO MAGALHÃES 

Membro e Relator da Comissão de Justiça e Redação f 

JEFERSON Eos OLIVEIRA 

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final 
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$ + CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO P ne 
ESPÍRITO SANTO.      
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO 

    

; 
AUDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DE DE A DO CIDADÃO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 022/2022 DE AUTORIA |DO PODER 

EXECUTIVO 

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2022. às 15:00 horas. reuniu-sã a Comissão de Finanças E 

Orçamento, Educação Saúde, Agricultura, Meio Amblente e de Defesa dq Cidadão, através de seus 

membros presentes, Antônio Raimundo Oliveira Amaral, Sebastião Nivaldo Alves e ausente o Membro 

Nelson Ramos Filho, para deliberarem sobre o Projeto de Lei Ordinária df 022/2022, de Autoria do 

Executivo qua Dispõe sobre O parcelamento de débitos reférenies & apo +! financeiros devidos e não 

| 

| 

  

repassados ao regime próprio de Previdência Social - RPPS”, Em análise e € detalhado ao Projeto de 

Lei Ordinária, eva 65, O O ipapndesia esa 

iniciar o processo legistativo, e que ainda o art. 41 do mesmo diploma e co que a iniciativa das Leis 

Complementares e Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, Edi Municipal e aos Cidadãos. 

Estando o Projeto da Lel observado a Legalidade « = Constitucionalidade | Comissão foi favorávei Bo 

Projeto de Lei Ordinária nº 022/2022. Assim, somos favoráveis que o Proj saia inciuido-em Paxda de 

Votação, e desta forma, Eu Sebastião Nivaldo Alves, iavro & presente Ata sh e esta digitalizada, lida e 

assinada por todos 05 vereadores presente. aos 

do / 4 

ANTÔNIO Lia qua AMARAL 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, + 5 , Agricultura, Meio 

SEBAS IVALDO ALVES 

Membro & Relator da Comissão de Finanças é Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do 

NELSON RAMOS FILHO 

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura, Moio Ambiâinte e de Defesa do Cidadão 

AUSENTE 

 



   

   

      

   

  

Oficio nº 278/2022/GPPMDRP 

Dores do Rio Preth, 03 agosto de 2022 

A Sua Excelência, o Senhor 

Ângelo Nunes Otaviano 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto 

Assunto: Projeto de lei 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, sirvomne do p lesente para solicitar 

a retirada do Projeto de nº 22/2022 da pauta, vez que será necabsário realizar umas 

adequações no texto do Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

   Cleudenir Yes é de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 

Ru Pedro de Alcântara Galvéss, 142 — Centro - Dores do Rio P ro 
Tel. (38) 3559- 1102 —CEP 26.580-D00


